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A dinâmica territorial do País foi e segue condicionada a sua es-
trutura fundiária, desigual em múltiplas facetas. Historicamen-
te, o acesso à terra determinou a inserção de grupos sociais na 
sociedade e na estrutura política econômica brasileira e, nesse 
sentido, é possível dizer que a estrutura fundiária constitui um 
indicador e um revelador importante dos processos de apropria-
ção da natureza e estratificação social nos territórios rurais. Ela 
pode ser considerada um fator chave na compreensão desta di-
nâmica, e pode bloquear ou favorecer o desenvolvimento rural 
(CROIX, 1998; BOISSON, 2005).

Ao longo dos últimos cinco séculos, algumas leis foram 
determinantes para forjar a organização fundiária do Brasil. A 
Sesmaria foi um instituto jurídico português que normatizava 
a distribuição de terras destinadas à produção agrícola, que foi 
transplantado para o Brasil em 1531. A sua principal função era 
estimular a produção e isso era patente no seu estatuto jurídico. 
Buscava-se garantir o uso produtivo da terra e o sucesso do esfor-
ço de povoamento. Foi, portanto, um viabilizador do processo de 
apropriação do território brasileiro. Além das Sesmarias, houve a 
“brecha camponesa”, que foi a concessão de pequenos lotes de 
terra aos escravizados para produzir gêneros agrícolas voltados 
para subsistência e para o mercado interno. 

Em 1850, a Lei de Terras (Lei n. 601, de 18.09.1850) foi a 
primeira iniciativa no sentido de organizar a propriedade privada 
no Brasil e a dispor sobre o direito agrário. No caso de posse, 
regularizaram-se todas as terras cultivadas. A Lei também deter-
minou a permissão de venda de terras aos estrangeiros e, como 
tratado no primeiro capítulo deste Atlas, dificultou o acesso à 
terra por parte da população indígena, africana e de seus des-
cendentes, produzindo desigualdades presentes até os dias atuais 
no espaço rural brasileiro. Ao Estado, estabeleceu o direito de 
reservar terras para a colonização indígena, para a fundação de 
povoamentos, para a abertura de estradas etc. Em 1946, a Cons-
tituição dos Estados Unidos do Brasil foi a primeira a tratar das 
terras devolutas como uma espécie de terra pública. 

Em 1964, com o Estatuto da Terra (Lei n. 4.504, de 
20.11.1964), o Estado passava a garantir o direito ao acesso à terra 

para quem nela trabalhava, trazendo a ideia de justiça social e 
função social da terra. Ele deu origem a uma vasta gama de leis 
que regulamentam a reforma agrária, salário mínimo, moradia 
rural, colonização, o uso temporário do solo, a posse e a políti-
ca agrícola tributária. A última Constituição Federal do Brasil, 
de 1988, também regulou e avançou nas questões agrárias, par-
ticularmente no que toca ao meio ambiente. Segundo seu Art. 
184, ficou estabelecido que compete à União regular os direitos 
agrários, inclusive a desapropriação. Já o Art. 186 trata da função 
social da terra, estabelecendo as condições de seu cumprimen-
to legal, incluindo entre elas a utilização adequada dos recursos 
naturais disponíveis e preservação do meio ambiente (BRASIL, 
2020).

Desse modo, o Censo Agropecuário 2017, realizado 53 
anos após a criação do Estatuto da Terra e quase 30 anos após a 
Constituição Federal de 1988, serve também como um instru-
mento capaz de ajudar a jogar luz aos possíveis efeitos do Esta-
tuto e da Constituição Federal na estrutura fundiária brasileira, 
bem como visa auxiliar na compreensão do alcance da imple-
mentação da ideia de justiça e função social da terra no espaço 
rural brasileiro.

Para dar conta da complexidade histórica e regional amal-
gamadas à dimensão fundiária brasileira, o presente capítulo está 
dividido em cinco partes, com intuito de revelar mudanças e per-
manências.  Assim, além dessa breve introdução, teremos os seguin-
tes tópicos: Heranças da sociedade escravista e desigualdade;  
Concentração fundiária segundo dados estatísticos censitá-
rios; Estratos de área e produção; Condição legal das terras; e  
Considerações finais.

Heranças da sociedade escravista e desigualdade

Com a Lei de Terras (Lei n. 601, de 18.09.1850) e a forma como 
a abolição da escravatura foi realizada, a desigualdade do aces-
so à terra tornou-se marca, até hoje, insuperável da sociedade 
brasileira. Assim, o País forjado em uma sociedade de regime 
escravagista, que teve na expansão territorial a base de sua domi-ES

TR
UT

UR
A 

FU
ND

IÁ
RI

A

A questão agrária permanece absolutamente importante para a compreensão 
das diversas dimensões estruturantes do País: ambiental, econômica, social e 
territorial. Este capítulo, elaborado, entre outros, a partir dos dados do Censo Agropecuário 
2017, trata, particularmente, da estrutura fundiária, buscando revelar a desigualdade 
brasileira que ela produz e reproduz.
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nação política, econômica e social, herdou uma estrutura fundiária marcada 
historicamente pela exclusão dos povos indígenas e dos africanos e descenden-
tes de africanos escravizados. Nesse contexto, a análise da estrutura fundiária 
brasileira se articula, profundamente, com as relações sociais de produção e 
com o uso econômico que a sociedade e o Estado fizeram dos seus recursos 
naturais a começar pela terra.

É importante observar que a desigualdade no acesso à terra está associa-
da aos dois principais e distintos processos de ocupação que marcaram a eco-
nomia colonial tanto no litoral como no interior do Brasil. Assim, no sertão, ela 
marca os “caminhos do gado” formados pela marcha progressiva das fazendas 
de gado e a reprodução da economia e da sociedade sertanejas1, e, no litoral, a 
desigualdade na distribuição da terra caracterizou, também, a grande lavoura 
comercial, estruturada em torno da economia escravista do açúcar nordestino. 

De acordo com Furtado (1971), em uma economia colonial comanda-
da pela pecuária extensiva, cuja expansão estava intrinsecamente assentada na 
disponibilidade de terras, dada a baixíssima capacidade natural de suporte pre-
valecente no sertão, a possibilidade de avanço da fronteira, facilitada no interior 
pelos caminhos naturais representados pelos rios, tornou possível a enorme ve-
locidade com que os rebanhos penetraram na extensão setentrional do interior 
do País, traçando as linhas gerais de definição do território brasileiro, aí incluída 
a desigual divisão de terras. 

Assim, ao longo destes cinco séculos, a estrutura agrária, as dinâmicas de 
suas fronteiras, de fato, são motores constituintes da estrutura socioeconômica, 
ainda que desde a década de 1960 a população do Brasil passou a ser de maioria 
urbana. Não obstante, segundo Ramos (2001), o trabalho de Rodolfo Hoffman, 
constatou que

[...] há indicações da existência de uma relação muito forte entre as variáveis 
indicadoras do desenvolvimento humano (saúde, educação, esperança de vida 
etc.) e a desigualdade da distribuição da posse da terra. Cuidadosamente, ob-
servou que tal associação não significa apontar relação de causalidade e evitou 
utilizar o termo desenvolvimento rural, mas concluiu que a desigualdade da 
estrutura fundiária “condicionou a formação de toda a estrutura socioeconô-
mica na microrregião, estabelecendo características (inclusive a qualidade e a 
distribuição da educação) que até hoje têm forte influência na taxa de mortali-
dade infantil e na esperança de vida ao nascer” (HOFFMAN, 2001, p. 9 apud 
RAMOS, 2001, p. 149).

Concentração fundiária segundo dados estatísticos censitários

No que se referem aos dados quantitativos, ao se analisar o índice de Gini, utili-
zado para medir as desigualdades na distribuição da terra, percebe-se que a es-
trutura fundiária brasileira ainda apresenta um alto grau de concentração, que 
se manteve, praticamente, inalterado entre 1985 e 2006, e cresceu no último 
levantamento. Segundo o Censo Agropecuário 2017, o índice de Gini – indica-
dor da desigualdade no campo – registrou 0,867 pontos, patamar mais elevado 
em relação aos dados verificados nas pesquisas anteriores: 0,854 (2006), 0,856 
(1995-1996) e 0,857 (1985). Cabe observar que quanto mais perto essa medida 
está do número 1, maior é a concentração na estrutura fundiária.

Essa desigualdade é mais elevada no Estado do Maranhão, onde o índice 
de Gini atingiu 0,888 em 2017, seguido pelos Estados do Amapá (0,885), Mato 
Grosso (0,876) e Mato Grosso do Sul (0,867). Os maiores aumentos, contudo, 
ocorreram nos Estados de Roraima (18,7%), Distrito Federal (5,1%) e São Paulo 
(3,1%). Por outro lado, a desigualdade diminuiu nos Estados do Rio Grande do 
Sul (4,9%), Pernambuco (3,6%) e Ceará (2,0%).

A área média do estabelecimento agropecuário no Brasil era de 69 hec-
tares, com grande variação regional. A Região Centro-Oeste concentrou o me-
nor número de estabelecimentos agropecuários (347 263) e, por outro lado, a 

maior área desses estabelecimentos (112 milhões de hectares), implicando em 
uma área média de 322 hectares. Em contrapartida, a Região Nordeste detém 
o maior número de estabelecimentos (2 322 719) e a menor área média (30,5 
hectares). Na Região Centro-Oeste, 10,0% do total de estabelecimentos tem 
mais de 500 hectares enquanto que, na Região Nordeste, apenas 0,7%.

Outra forma de analisar a estrutura fundiária no país é relacionar a área 
ocupada pelos estabelecimentos agropecuários com a quantidade de estabeleci-
mentos, revelando a concentração em estratos fundiários mais elevados. Dessa 
forma, o Gráfico 1 mostra que, em 2017, os estabelecimentos com menos de 
50 hectares representavam 81,4% da quantidade total, mas ocupavam apenas 
12,8% da área. Enquanto que os estabelecimentos com mais de 2 500 hectares 
representavam 0,3% do total de estabelecimentos e ocupavam 32,8% da área de 
estabelecimentos do País.

1 Cabe observar que embora o grande 
criador de gado do interior nordestino 
se distinguiu no início, por ser “pro-
prietário de ferro e sinal” mais do que, 
propriamente, de terras, utilizava, con-
tudo, vastas extensões de pastagem 
para alimentar seu rebanho. 

Área Estabelecimentos

Grá�co 1 - Distribuição da área e da quantidade de estabelecimentos 
rurais, segundo os grupos de área - Brasil - 2017
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Fonte: IBGE, Censo Agropecuário 2017.

Em termos regionais, o dado revelou uma concentração fundiária mais 
intensificada na Região Centro-Oeste, com 53,2% da área dos estabelecimentos 
agropecuários ocupada por estabelecimentos com mais de 2 500 hectares. Isto 
é, apenas 2,4% do número total de estabelecimentos da Região correspondia a 
mais da metade da área total ocupada do total de estabelecimentos na Região. 
Por outro lado, 57,0% dos seus estabelecimentos tinha até 50 hectares e ocupava 
apenas 3,3% da área. Essa Grande Região se destaca pela produção de soja e 
milho, com entressafras durante todo o ano, baseada em uma agricultura com 
forte inserção no mercado global, principalmente em Municípios localizados 
ao longo da rodovia BR-163, em especial, na porção norte do Estado de Mato 
Grosso. Ao longo da BR-364 também há um grande dinamismo na produção 
de grãos, particularmente em Sapezal, como apontam os estudos de Bernardes 
(2005a ; 2005b).

Na Região Sul, os estabelecimentos com mais de 2 500 hectares ocu-
pavam  13,4% da área dos estabelecimentos da Região, enquanto os de até  
50 hectares ocupavam, juntos, uma área maior, correspondente a 23,1% do to-
tal. A estrutura fundiária, em termos de tamanho médio dos estabelecimentos, 
na Região Sul, é menos desigual se comparada às demais Regiões do País. A 
partir da década de 1970, muitos dos grandes produtores sulistas foram produzir 
grãos no Estado de Mato Grosso e, não por acaso, o nome de um dos maiores 
Municípios produtores de soja atualmente é Sinop. Segundo o IBGE “Qua-
trocentos homens [...] abriram a picada para chegar ao lugar de destino. Sinop 
foi fundada a 14 de setembro de 1974. O nome adotado foi o da sigla da firma: 
SINOP - Sociedade Imobiliária Noroeste do Paraná” (SINOP, 2015, p. 1).

Os estabelecimentos até 50 hectares são os responsáveis por abrigar a 
grande maioria das pessoas ocupadas nas atividades agropecuárias no Brasil. 
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Assim, ainda que participem com apenas 12,8% da área dos estabelecimen-
tos agropecuários, o grupo de área com até 50 hectares acolhia 71,7% de todo 
o pessoal ocupado nos estabelecimentos agropecuários do País em 2017. Essa 
proporção alcançou mais de 80% na Região Nordeste. Por outro lado, os esta-
belecimentos acima de 2 500 hectares, que ocupam 32,8% de toda área dos 
estabelecimentos, foi responsável por menos de 5% do pessoal ocupado nas 
atividades agropecuárias, como mostra o Gráfico 2.

Em termos de sexo do produtor, os estabelecimentos agropecuários di-
rigidos por produtores do sexo masculino correspondiam a 81,0% do total de 
estabelecimentos. No que se refere à área, a participação dos estabelecimentos 
dirigidos por produtores do sexo feminino foi ainda menor, de 8,5%. Regional-
mente, a participação dos estabelecimentos dirigidos por produtores do sexo 
feminino, em número de estabelecimentos, é maior na Região Nordeste, 19,3%, 
bem como no que se refere à área que, mesmo tendo registrado a maior par-
ticipação dos estabelecimentos dirigidos por produtores do sexo feminino, não 
corresponde a cerca de 10% da área total da Região.

Estratos de área e utilização das terras 

No Brasil, quase 50% dos estabelecimentos tinha como grupo econômico prin-
cipal a pecuária e criação de outros animais. Para os estratos de área com mais 
de 2 500 hectares, a taxa ficou acima de 60,1%, sendo na Região Norte 80,5% 
e na Região Centro-Oeste 67,8%, especialmente nos Estados de Mato Grosso e 
Mato Grosso do Sul, que juntos detinham 25% do total de rebanho bovino do 
País. Cabe destacar, aqui, a contiguidade da fronteira entre os Estados de Mato 
Grosso e do Pará, Estado que, em 2017, concentrou 8,3% do rebanho bovino, 
mesmo registrando apenas 3,8% do número de estabelecimentos voltados para 
a pecuária bovina brasileira.

Segundo Teixeira e Hespanhol (2014), nas últimas décadas, muitos pe-
cuaristas da porção Centro-Sul do País têm concedido as suas terras em arren-
damento para o cultivo de produtos que proporcionam maior rentabilidade, a 
exemplo dos grãos, notadamente soja e milho. A pecuária bovina desloca-se 
progressivamente para as novas áreas de fronteira agrícola, em substituição às 
áreas anteriormente florestadas.

As lavouras temporárias apareceram em segundo lugar, com cerca de 
30% dos estabelecimentos brasileiros com essa atividade principal. Para os pro-

dutores sem área2, a lavoura temporária tinha uma importância ainda maior, 
ocupando mais de 50% das atividades dos seus estabelecimentos. Na Região 
Sul, essa atividade teve grande expressão, presente em quase a metade dos esta-
belecimentos, 47,5%. Na Região Sudeste, excepcionalmente, a lavoura tempo-
rária ocupava menos estabelecimentos do que a lavoura permanente, 15,5% e 
22,4%, respectivamente. A lavoura permanente de café, produto historicamente 
cultivado nos Estados de Minas Gerais, Espírito Santo e São Paulo, assim como 
a produção de laranja, ajudam a entender o maior peso da lavoura permanente 
na Região.

No que se refere à horticultura e floricultura, destaca-se a Região Sudes-
te, onde a participação de 6,1% dos estabelecimentos foi o dobro da taxa nacio-
nal. Também é a Grande Região mais densamente ocupada, com renda mais 
elevada e onde se localizam Atibaia e Holambra, Municípios paulistas grandes 
produtores de flores do País. 

Os dados sobre matas e florestas naturais mostram que sua utilização está 
fortemente vinculada aos produtores sem área. Na Região Norte, 41,6% deles 
se dedicavam a atividades agropecuárias associadas a matas e florestas naturais. 
Entre os estabelecimentos com até 50 hectares da Região, a taxa foi 11,2%.  Para 
as outras Grandes Regiões, os valores ficaram em torno de 2%. 

Em relação à floresta plantada, apenas 1,2% dos estabelecimentos 
com até 50 hectares possuía terras com tal utilização. Esse percentual sobe 
para 5,8% entre os estabelecimentos com mais de 2 500 hectares. A maior 
parte das florestas plantadas está associada, no Brasil, ao plantio de eucalip-
to, especialmente, na Região Sudeste, onde se localizava 34,5% dos estabe-
lecimentos com tal atividade econômica principal.

As florestas plantadas também estão associadas às práticas de compensa-
ção ambiental, regulamentadas pelo novo Código Florestal (Lei n. 12.651, de 
25.05.2012), o que pode explicar sua maior presença entre os estabelecimentos 
com maiores áreas. Segundo o Plano Nacional de Desenvolvimento de Flores-
tas Plantadas, existe o objetivo de se chegar a 2 milhões de hectares de floresta 
plantada até 2030 (BRASIL, 2018).

Floresta nativa Floresta plantada Pecuária e outros animais

Lavoura permantente Horticultura e �oricultura Lavoura temporária

Grá�co 3 - Proporção dos tipos de usos da terra, por grupos de área dos 
estabelecimentos agropecuários - Brasil - 2017
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Fonte: IBGE, Censo Agropecuário 2017.

Pessoal ocupado Área dos estabelecimentos

Grá�co 2 - Proporção da área dos estabelecimentos e do pessoal 
ocupado, segundo os grupos de área - Brasil - 2017
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Fonte: IBGE, Censo Agropecuário 2017.

2 Foram considerados produtores sem 
área no Censo Agropecuário 2017: pro-
dutores de mel que não possuíam área 
e trabalhavam em matas ou em outros 
estabelecimentos agropecuários; ex-
trativistas de matas ou florestas (ba-
baçu, castanha-do-brasil, látex, lenha 
etc.); criadores de animais em beira 
de estradas; produtores em vazantes 
de rios, em roças itinerantes, em beira 
de estradas, que, na data de referência 
(30 de setembro de 2017), não ocu-
pavam mais essa área; e produtores 
que, no período de referência (1o de 
outubro de 2016 a 30 de setembro 
de 2017), produziram em terras ar-
rendadas, em parcerias ou ocupadas, 
mas que, na data de referência, não 
estavam mais com uso dessas terras. 
Diferentemente de 2006, o Censo Agro-
pecuário 2017 não considerou como 
sem área os produtores empregados/
moradores que exerciam atividades 
agropecuárias na área administrada 
pelo produtor/proprietário. Ou seja, um 
funcionário que faz sua roça na terra 
do patrão, por exemplo, não entrou na 
conta dos produtores sem área em 
2017 e teve sua produção agregada à 
produção do estabelecimento onde era 
empregado, o que impossibilita a com-
paração com 2006. 
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A pesca é praticada em 0,2% dos estabelecimentos no Brasil. Mais da 

metade, 58,1%, na Região Norte. Mesmo nessa Grande Região, a proporção 
de estabelecimentos com essa atividade não chega a 1% entre os que têm me-
nos de 50 hectares e entre os produtores sem área atinge 3,6%. Nas Regiões 
Norte e Nordeste estão quase 80% da área dos estabelecimentos do País dedi-
cada a essa atividade.

É importante destacar ainda alguns produtos da lavoura temporária que 
se constituem como a base alimentar da população e do gado, como o arroz, 
a batata, o feijão, a mandioca, o milho e a soja. Assim, de acordo com os da-
dos do Censo Agropecuário 2017, de toda quantidade produzida desses artigos 
somados, 46,4% foi registrado na Região Centro-Oeste, com destaque para a 
produção de milho, onde 55,3% do total produzido foi realizado nessa Grande 
Região. Em segundo lugar, apareceu a Região Sul, com 32,5% do total produ-
zido, no somatório dos seis produtos acima listados.  A Região Norte produziu 
apenas 4,8% do total. Entre os produtores sem área, destaque para a Região 
Nordeste, onde esteve 37,7% da produção dos artigos selecionados, especial-
mente nos Estados do Maranhão e do Ceará.

Os estabelecimentos com área até 500 hectares foram os que mais pro-
duziram arroz, feijão, batata e mandioca, com 33,7%, 47,7%, 43,9% e 91,2%, 
respectivamente. Já o milho e a soja tiveram cerca de 40% do total produzido 
entre os estabelecimentos com mais de 2 500 hectares, o que indica que as 
pequenas propriedades produzem os alimentos da população brasileira, en-
quanto os grandes produzem commodities alimentícias. 

Comparando os seis produtos acima pelos grupos de área, observa-se 
também que o maior número de produtores por um grupo de área é a de 
mandioca, entre os estabelecimentos que têm até 50 hectares, visto que foram 
responsáveis por 68,3% da produção e mais de 70% da área produzida de 
mandioca.

Por outro lado, 70,2% da produção realizada por estabelecimentos com 
mais de 2 500 hectares ocorreu apenas na Região Centro-Oeste, com destaque 
para o Estado de Mato Grosso, onde foi produzida 55,4% de toda a soja do País, 
considerando o mesmo grupo de área. Por sua vez, entre os menores produto-
res, cerca de 70% do que foi produzido pelos estabelecimentos com até 50 hec-
tares ocorreu na Região Sul do País, em especial, a produção de soja, em que 
91,3% do total produzido por tal grupo de área esteve nessa Região. Ademais, 
quando se analisa a produtividade média de soja, nota-se que foi maior entre os 
estabelecimentos com área até 50 hectares se comparado àqueles com mais de 
2 500 hectares.

Uma explicação para as informações acima é que a produção de soja, 
via de regra rentável quando produzida em larga escala, só pode sobreviver em 
pequenas áreas quando a região oferece condições naturais mais adequadas, 
economizando, assim, em recursos técnicos de correção de solo e, também, 
em uma localização estratégica em termos logísticos, visto que um dos maiores 
portos de exportação de soja fica na Região Sul, notadamente, o Porto de Para-
naguá (Paraná).

No que tange à produtividade, em geral, os estabelecimentos de 500 a 
2 500 hectares têm as melhores taxas de produção por área colhida (hectares). 
O binômio milho-soja constitui-se exceção. O primeiro foi mais produtivo en-
tre os estabelecimentos acima de 2 500 hectares e o segundo entre os estabele-
cimentos até 50 ha. O Estado do Paraná tem a maior produtividade da soja e o 
Estado do Rio Grande do Sul, do milho.

Condição legal das terras 

No Censo Agropecuário 2017 foram levantados os seguintes tipos de condição 
legal das terras3: próprias; assentadas aguardando titulação definitiva; arrenda-
das; em parceria; em comodato; e ocupadas.

No Brasil, em 81,0% dos estabelecimentos as terras eram próprias e, 
se observado pelo tamanho dos estabelecimentos agropecuários, percebe-se 
que, em geral, quanto maior o estabelecimento mais a condição de terra pró-
pria predominava, chegando a 90,2% entre os estabelecimentos com mais de 
2 500 hectares. Entre as terras oriundas de assentamento no País, a proporção 
foi de 5,9% entre os que têm menos de 50 hectares.

As terras arrendadas representaram 6,3% da condição legal das terras 
no País, sendo a condição que teve mais variação em relação ao tamanho 
da propriedade. Assim, foi de 5,8% entre os menores grupos de área, até 50 
hectares, a uma proporção de 17,3% entre aqueles estabelecimentos com mais 
de 2 500 hectares.

As terras sob condição de parceria pouco variaram entre os grupos de 
área, indo de 3,9% entre os que têm menos de 50 hectares a 4,5% entre os que 
têm mais de 2 500 hectares. No entanto, chama atenção o valor de 7,1% entre 
os estabelecimentos com mais de 10 000 hectares.

Outro tipo de condição legal das terras é o comodato, classificado como 
um contrato atípico, porque não é disciplinado pela legislação agrária e sim 
pelo Código Civil (Lei n. 10.406, de 10.01.2002). A característica do comoda-
to é a gratuidade. Segundo dispõe o Art. 579 do Código Civil, comodato é o 
empréstimo gratuito de coisa não fungível (que não se gasta com o uso). É, 
portanto, um contrato não oneroso e na maioria das vezes é praticado de for-
ma verbal e não escrita. Em 2017, esse tipo de contrato foi mais presente nos 
pequenos estabelecimentos, de até 50 hectares, especialmente entre aqueles 
com até 3 hectares, nos quais 10% da condição legal das terras era por como-
dato. Para os estabelecimentos maiores, a taxa foi de 1,0% apenas. 

Por fim, em relação à condição legal de terras ocupadas, os dados mos-
tram que os estabelecimentos muito pequenos, com até 1 hectare, apresen-
taram cerca de 6,5% das terras sob essa condição. À medida que os estabele-
cimentos aumentam de tamanho, cai a quantidade dessa forma de acesso à 
terra, e mais de 90% delas se deu em terras com menos de 50 hectares. Vale 
lembrar que, historicamente, a posse foi um instrumento para se ter acesso 
às terras, mas, ao contrário do senso comum, não foi utilizado apenas pelos 
pequenos e pobres, mas também pelos grandes produtores como forma alter-
nativa de ocupação da terra na falta ou dificuldade de conseguir para si uma 
Sesmaria (RIOS, 2008).

A condição legal dos produtores observada pela variável sexo do produ-
tor também evidencia uma forma de desigualdade no espaço rural brasileiro. 
Enquanto os estabelecimentos dirigidos por produtores do sexo feminino re-
presentavam menos de 10% da área e cerca de 19% do número de estabele-
cimentos no País, em 2017, a área média de suas terras também foi bem mais 
baixa, equivalente a menos da metade da área média dos estabelecimentos 
dirigidos por produtores do sexo masculino, cuja média foi de 31,6 hectares, 
como mostra o Gráfico 4. Entre todas as condições levantadas, a média mais 
desigual entre os sexos se deu na condição de arrendatários e a mais próxima, 
entre os assentados.

O fato de haver maior igualdade de gênero entre os assentados tem 
um princípio legal. A Portaria n. 981, de 02.10.2003, do Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária - Incra, tornou obrigatória a titulação da 
terra em nome do homem e da mulher, em situações de casamento ou união 
estável e, além disso, não havendo, ainda, outorga de título, em caso de altera-
ção da situação do casal, será priorizada a titulação em favor da mulher, cujos 
filhos estejam sob sua guarda. Já a Portaria n. 45, de 26.08.2004, da então 
Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, criou o Grupo de Trabalho 
Interministerial com a finalidade de elaborar o Plano Nacional de Políticas 
para as Mulheres.

3 Um mesmo estabelecimento pode in-
cluir mais de um tipo de condição legal 
de terras e, nesse sentido, o somatório 
dos tipos não fecha em 100%, visto 
que não são condições excludentes 
em relação ao estabelecimento ao que 
se referem.
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Os dados do Censo Agropecuário 2017 seguem revelando um País estruturado 
em fortes e persistentes desigualdades, sejam elas regionais, pelo tamanho do 
estabelecimento, atividade principal econômica realizada, a condição legal das 
terras, a taxa do pessoal ocupado ou mesmo de acordo com o sexo do produtor. 
Assim, vemos que o índice de Gini cresceu em relação às duas décadas ante-
riores. Se por um lado, a maior quantidade de estabelecimentos permanece 
entre os pequenos, a porção muito inferior das áreas que eles ocupam são a 
expressão da concentração fundiária brasileira. Dados que se tornam mais mar-
cantes quando vistos regionalmente, como o fato de a média de área dos esta-
belecimentos do Centro-Oeste (322 hectares) ter sido quase cinco vezes maior 
do que a média nacional (69 hectares). Além disso, destaca-se a desigualdade 
na ocupação de pessoal nos estabelecimentos agropecuários, no qual 12,8% da 
área de estabelecimentos abrigaram mais de 70,0% das pessoas ocupadas, nota-
damente nos estabelecimentos com menos de 50 hectares. Em contrapartida, 
nos estabelecimentos acima de 2 500 hectares essa taxa não chega a 5,0%.

A pecuária, por sua vez, é a atividade principal dos estabelecimentos 
brasileiros, em especial nos maiores, seguida pela lavoura temporária. Jun-
tas, são praticadas em mais de 80% dos estabelecimentos do País e, entre 
os estabelecimentos acima de 2 500 hectares, chegam a 90,0%.  Na lavoura 
temporária, mandioca e a soja seguem retratando as desigualdades regionais 
do País. A primeira fortemente marcada pela produção em estabelecimentos de 
até 50 hectares (64,2%) e a segunda pela produção em estabelecimentos com 
mais de 2 500 hectares (39,5%).

No que se refere às condições legais das terras, as terras próprias pre-
dominam em todos os grupos de área, com taxas maiores de 80%, chegando 
a 90,1%, entre os estabelecimentos com mais de 2 500 hectares. O assenta-
mento e a ocupação praticamente só existem nos estabelecimentos de até 50 
hectares, 91,4% e 92,3%, respectivamente e, em especial, na Região Nordeste. 
Todas essas desigualdades são ainda atravessadas pela variável sexo do produ-
tor, com os estabelecimentos dirigidos por produtores do sexo feminino ocu-
pando menos de 10% das áreas dos estabelecimentos, ainda que em número 
de estabelecimentos sejam responsáveis por cerca de 18% do total, consequen-
temente, a média desses estabelecimentos são bem menores, de 36 hectares, 
quase a metade da média dos estabelecimentos dirigidos por produtores do sexo 
masculino.

Por fim, ainda que instrumentos legais tenham sido desenvolvidos e 
aprimorados nas últimas décadas a fim de alcançar a justiça social e a fun-
ção social da terra, como enfatizou o Estatuto da Terra, de 1964, todas essas 
informações indicam que existem muitas demandas para que o espaço rural 
se torne mais justo e menos desigual aos diferentes grupos sociais existentes. 

Total Homem Mulher

Grá�co 4 - Área média dos estabelecimentos agropecuários, por sexo e condição do produtor - Brasil - 2017
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Fonte: IBGE, Censo Agropecuário 2017.

Considerações finais
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